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Direitos sociais,— ação e intenção 

RUY M. ALTENFELDER SILVA 
"A futura Constituiçio aio pode ter 
eoMiderada como remédio para todo* os 
males." Tancredo Neves 
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A Assembleia Nacional Constituin
te concluiu em segundo turno a 
votação do capítulo dos Direitos 
Sociais da futura Constituição. 

Além de dispor sobre a estrutura 
sindical, o direito irrestrito de greve, 
a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos 
Órgãos públicos onde seus interesses 
profissionais ou previdenciários se-

<sg, jam objeto de discussão e delibera-
X ; ção, de assegurar a eleição de 
„lj trabalhador com a finalidade de 
Ç£ promover entendimento direto com 
y „ o empregador (nas empresas com 

^tnais de 200 empregadas), a Assem
bleia Nacional Constituinte aprovou, 
nada mais nada menos, "do que 34 
direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais. 
„. Trata-se da mais extensa relação 
de direitos sociais incluídos em 
constituições modernas. Preferiu o 
constituinte o analítico, deixando a 
síntese de lado. 

Terão os empregadores (públicos 
e privados) e o governo condições 
económicas de bancar a conta dos 
direitos aprovados? Estarão os 
mesmos condizentes com o atual 
estágio do desenvolvimento dopais? 

A sociedade que, em última análi
se, arcará com a responsabilidade, 
pois receberá os produtos e serviços 
com os custos repassados aos pre
ços, tarifas e tributos, suportará 
mais esses encargos ? 

Tais reflexões vem à tona no 
momento em que o Congresso Naci
onal prepara-se para elaborar, dis
cutir e votar, a legislação comple
mentar e ordinária que operaciona-
lizará alguns dos direitos aprovados. 
f. Caberá ao Legislativo, logo após a 
^promulgação da futura Constituição, 
'jrotar a legislação complemen
tar/ordinária referente aos seguin-
ííes assuntos do capítulo dos Direitos 
"Sociais: proteção da relação de 
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emprego; proteção do salário; par
ticipação nos lucros; licença-pater-
nidade; proteção ao mercado de 
trabalho da mulher; aviso prévio 
proporcional; adicional de remune
ração para atividades penosas, insa
lubres ou perigosas; proteção em 
face da automação; direitos sociais 
dos trabalhadores rurais; nova lei 
sobre a organização sindical; dis
pensa de empregados sindicalizado; 
greve: serviços e atividades essen
ciais; eleição de representantes dos 
empregados nas empresas. 

O alerta do saudoso presidente 
Tancredo Neves que abre este artigo 
deve ser refíetido. A sociedade não 
pode venfrustrados os seus anseios. 

A transformação das intenções em 
ações efetivas depende da geração 
de riquéèas, principamente pelas 
empresas privadas, para sua efetiva 
distribuicãge circulação. Não se dá 
oquenãosetem. 

Por outrVIado, o direito de greve 
não deve "ser extensivo, irrestrita
mente, ás atividades essenciais. A 
sociedade não pode ficar à mercê de 
paralisaçõeá que ameacem. Como Já 
disse em artigo anterior, o organis
mo social é semelhante ao humano. 
Paralisar ativíéade essencial deste: 
(coração, cérebro, por exemplo) 
significa a sua morte. Da mesma 
forma a paralisação de atividades 
essenciais ao organismo social gera
rá o caos. '*írs 

Ê preciso gijfèÇfcs deputados e 
senadores que têmjr responsabilida
de de elaborar à Mura legislação 
ouçam a comunidade evitando apro
vação da legislação referida, atra
vés de acordos de liderança. Que as 
intenções sejam tramíormadas em 
ações compatíveis <WHÊ0 capacidade 
de toda a sociedade. 
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